
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal CÉLIO STUDART

REQUERIMENTO Nº                 de 2020

Requer a coautoria do PL 6610/2019

Senhor Presidente,

 Requeiro nos termos do art. 102 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados a coautoria do PL 6610/2019, que Dispõe sobre a proibição

da eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis

públicos e estabelecimentos oficiais congêneres, e dá outras providências,

de  autoria  do  deputado  Ricardo  Izar  –  PP/SP,  conforme  anuência  do

referido autor.

Sala de Sessões, em 25 de setembro de 2020.

Deputado CÉLIO STUDART

(PV/CE)

Deputado Ricardo Izar

(PP/SP)

Câmara dos Deputados – Anexo IV Gabinete 519
Brasília- DF - 70160-900
Tel. (61) 3215-5519/3519

Fax: (61) 3215-2519
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Requerimento
(Do Sr. Célio Studart)

 

 

R e q u e r  c o a u t o r i a  d o  P L

6610/2019

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203675159800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Célio Studart (PV/CE)

 2  Dep. Ricardo Izar (PP/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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